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licitante que, aceitandc-os sem objeção, venha apontar, depois do.julgamento, falhas ou irregularidades

que a viciaram. hipótese em que tal comunicaçào não terá etêito de recurso.

17.10. Uma vez decididos os recursos administral.ivos eventualmente interpostos e. constaÍada a

regularidade dos atos praticados, a autoridade compelenle, no interesse público, adjudicará o objeto do

certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitat(')rio.

l7.ll. Os autos do processo permanecerão com rista fianqueada aos interessados no sítio eletrônico

httos://novobbmn et.com.br/.

18. _ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
18.1. A adjudicaçào do objeto do presente certame é de responsabilidade da autoridade

competente.
18.2. A homologação da licitação é de responsahilidade da autoridadc competente e só poderá ser

realizada depois da adj-udicação do objeto ao proponente vencedor.

18.3. A autoridàde competente adjudicará o ohjeto licitado ao vencedor do certâme e homologará

o resultado da licitação. convocando o adjudicatário a assinar a o contrato dentro do prazo de no

máximo. 05 (cinco) dias uteis. a contar dadata em quc () mesnro tirr conlocado para fazê-lo junto ao

Município. podendo ser prorrogado devidamente justificado.

18.4, A Administração poderá, quando o proponente vencedor. convocado dentro do prazo de

validade de sua proposta. não apresentar situação regular ou se recusar ou não aceitar ou não retirar o

instrumento equivalenle no prazo e nas condições estabelecidas. convocar os licitantes remanescentes.

na ordem de classificação. para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

18.5. Decorrido o prazo do item 18.3. dentro do prazo de ralidade da proposta. e não havendo

manifestação do proponente convocado para a assinâtura do contrato. será ele havido como desistente,

licando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente:

18.6. Multa de I 07o (dez por cento) sobrc' o I alor global dc suâ proposta;

18.7, lmpedimertto de contratar com a Administração por prazo não superior a 05 (cinco) anos:

18.8. A multa de que trata o item 18.6 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis. a

contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado. garantida a deÍ'esa prévia do

interessado. no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

I9. DACONTRATAÇAO:
19.1. Exigência de Srporte Local
o CONTRATADO deverá comprovar capacidade opemcional na regiâo de exccução do

contrato, por meio de um ponto de apoio fisico no municípiO de Icó-CE, equipado com

materiais, ferramentas e pessoal qualilicado, garantindo pronta resposta a demandas

emergenciais e continuidade dos serviços do manutcnção predial.

19.2. Comprovação .
No ato di contratação ou quando solicitado pela AdministraÇào. o licitante deverá apresentar

documenlos que comprovem a estrulura proposla. tais como:

- Contratos de locação ou uso de espaço fisico:
- Acordos com fomecedores ou parceiros locais;
- Inventiirio de equipamentos e ferramentas disponíveis:
- Plano de logística ou operacional detalhando a capacidade clc atr-ndimento.

19.3. Flexibilidade e Avaliação
A CONTRATANTE avaliará a adequação da alternativa operacional apresentada. considerando a

Rry llidio Sampaio,2l3l - Centro - CEP: ó3.430-000 - Icó\CE
CNPJ: 07.6ó9.ó82 / 00Ol'7 9 - TEL: (88) 3561-1 508

Site: www.ico.ce.gov,br /

O

àôílc8



&
GOVERNO -\1I.'NICIPAL DE ICÓ o

Rua llidio Sampaio.2l3l - Centro - CEP: 63.430-000 - lcó\CE
. CNPJ: 07.669.682/0001-79 - t'EL: (88) 3561-1508

natureza e complexidade do objeto, bem como o risco de interrupção dos serviços. A ausência de

comprovação ou solução inadequada poderá resuhar em:

- DesclassiÍicação do licitante na tàse de julgamento da proposta: ou
- Aplicação de penalidades contratuais na fase de execução.

19.4. Fundamentação
A exigência de suporte local ou altemativa operacional fundamenta-se no AÍ. 47. § 2o. da Lei n'
14.1331202'1, que estabelece que, na licitaçào de seniços de nranutenção e assistência técnica. o

edital deve definir o local de realização dos serviços. admitindo a exigência de deslocamento de

técnico ou a existência de unidade de prestação de serviços em distância compatível com as

necessidades da Adrrinistração. Essa exigência também está alinhada com os princípios da

Vinculação ao Objeto (Aí. 5'. IV), que assegura que as exigências sejam estritamente relacionadas

ao objeto licitado: da Eficiência (Art. 5". III). que busca a melhor relação custo-beneffcio: e da

Economicidade (AÍ. 5', II), que visa reduzir custos sern prejudicar a qualidade. Portanto, a cláusula

proposta está em contbrmidade com a legislação e con'I a jurisprudência do TCU. que recomenda

que exigências operacionais sejam proporcionais e justiticadas pelo interesse público.

19-5. Será firmado côntrato ou instrumento equivalente com a licitante vencedora com base nos

dispositivos da Legal: Lei Federal n" 14.133 de 0l de abril de 2021 e Lei Complementar n' 123/06.

alterada pela Lei Complementatn'14712014. rlc 07 de agosto de20l1.

1g.6. À 
".pr.ru 

deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir dâ

data de sua convocação. por escrito, para assinatura do Contrato.

1g.7. Decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do comunicado oficial para assinatura do

contrato, e não renilo a empresa vencedora cornparecido ao chamamento. perderá o direito à contratação

e estará sujeita às penalidades previstas neste edital.

19.8. Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu nào co[rparecimento parâ assinatura do

contrato ou retirada do empenho, no prazo estipulâdo. bem como em caso de perda dos requisitos de

manutenção da habilitação, bem como a situação prevista no item I 8.4. e nos itens l9.l ao 19.4. será

"onlro"uáo 
o licitante que tenha apresentaclo a segunda melhor oferta classificada' obedecida às

exigências de habilitação. com vistas à obtenção de preço melhor. mesmo que acima do preço do

adjudicatário.
19.9. O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a etêtiva celebração do Conlrato com

o Contratanie, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelos licitantes. sem prejuízo da

aplicação das penalidades cabíveis ao licitante que não cumprir os compromissos assumidos no certame.

19. 10. eualquer entendimento relevante entre a Contrâtante e a Clontratada será formalizado por escrito

e também integrará o Contrato.

20. DAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

20.4. Comete infração administrativa, nos termos da lei. o licitante que. com dolo ou culpa:

20.4.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Contratação durante o certame:

20.4.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidâmente iustificado. não mantirer a

proposta em esPecial q'uando:

20.4.2.1. Não enviar a proposta readequada ao último lance otbnado ou após a negociação:

20.4.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento dâ proposta quando exigivel:

20.4.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitivâ:

20.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação. quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proPosta:
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20.5.1. Recusar-se, sem ]ustificativa. a assinar o contrâto. ou a aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo:
20.5.2. Apresental declaração ou documentaçâo lalsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação;
20.5.3. Fraudar a licitação
20.5.4. Comportar-se de modo inidôneo ou cnmeter liaude dc qualquer natureza. em especial

quando:
20.5.4.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei:

20.5.4.2. lnduzir dehberadamente a erro no julgamento:

20.5.5. Praticar atos ilícitos com vistas a Íiustrar os objetivos da licitação

20.5.6. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da l-ei n.o I1.846. de 2013

20.6. Com fulcro na Lei Federal n' 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia

defesa. aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções. sem prejuízo das responsabilidades

civil e criminal:
20.6.1. Advertência;
20.6.2. Multa:
20.6.3. Impedimento de licitar e contratar e

20.6.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

20.7 . Na aplica$o das sanções serão considerados:

20.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.

20.7.2, As peculiaridades do caso concreto

20.7.3. As circunstâncias agravantes ou alenuantes

20.7.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública

20j .5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, contbrme normas e

orientações dos órgãorde controle.

20.8. A multa será recolhida em percentual de 0.501, a 30o1, incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 1cinco.1 dias úteis. a contâr da comunicação oficial' mediante

avaliação dos casos previstos neste edital e legislação em vigor'

20.g. As sanç'ões de advertência, impedimento dc Iicitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas. cumulativamente ou não. à penalidade de multa'

20.10. Na aplicaçlo da sanção de multa será Íàcultada a detêsa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua inlimação'

)ô.f f. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsár'el em decorrência

das infrações administrativàs relacionadas no item 23.1.3. quando não se justificar a 
.imposição 

de

penutiauae mais grave. e impedirá o responsável de licitar e contrâtar no âmbito da Administração

irública direta e iúireta do ente federativó a qual pertencer o (rrgão ou entidade' pelo prazo máximo de

05 (cinco) anos.

20.12. poderá sei aplicada ao responsárel a sançâo 6e declaração dc inidoneidade para licitar ou

contratar. em decorrência da prática dãs inf'rações dispostas no item 23 deste edital. berr como pelas

infrações administrativas, que justifiquem a imposiçào de penalidade mais grave-que. a sanção de

impedimento de licitar 
".ont.uiu., 

cuja duraçâo àbserrará o prazo previsto no art. 156' §5'- da t-ei n'"

14.13312021.
20.13. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar (l contrâto. ou em aceitar ou rellrar o

ir.,*r.n,o equivalenle no prazo estabelãcido pela Adrninistraçào. descrita neste edital, caracterizará o

à.."u.prir.nio total da obiigação assumida e o suieitará às penalidades e à imediata perda da garantia

de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçào'
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20.14. A apuração de responsabilidade. relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar dernandará a instauraçào de processo

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis.

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos c' intimará o licitantc {),r o ad.iud caúr'o para. no prazo de

l5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. apresentar detêsa escrita e especificar as provas

que pretenda produzir.
20.15. Caberá requrso no prazo de l5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertôncia,

multa e impedimento de licitar e contratar. contado da data da intimação. o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida. que. se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias

úteis. encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade supcrior. que deverá proferir sua decisâo

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis' contado do recebimento dtls autos'

20..1ó. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para liciqr ou contratar no prazo de l5 (quinze) dias úteis. contado da data da intimação. e

decidido no prazo máx'lmo de 20 (vinte) dias úteis. contado do seu recebimento'

20.17. O recurso e o pedido de reconsideração terão efàito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente'

20.18. A aplicação das sanções previstas neste etlital não cxclui ern hipótese alguma' a obrigação

de reparação integral dos danos causados.

20.19. Demais sacões conforme minuta contratual.
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2I. REAJUSTAMENTODEPRf,ÇOS
21.1. Na forma prevista no instrumento de minuta de contrato'

22. SUBCONTRATAÇÃOESUB-ROGAÇÃO
22.4. O licitante contratado não poderá ceder. sub-rogar. parcial ou totalmente os serviços objeto

deste Edital por não'haver respaldo legal. poderá. no enlanto. subcontratar mediante prévia

autorização. por escrito, observàndo-se, quando concedida autorização para subcontratação- celebrar

com o tárceiro a quem subcontratar, Contrato com inteira obediência aos termos do Contrato original

firmado com a piefeitura Municipal e sob a sua inteira e exclusiva responsabilidade e não poderá

ultrapassar de 30% (trinta) por cento do valor do ob.ieto contratado. na forma determinada pela Prefeitura

Municipal.
22.5. No caso dÊ subcontratação, deverá llcar demonslrado e documentado que esta somente

abrangerá etapas dos serviços. ficanáo claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade técnica

àu 
"oít.utudu, 

que executâ;á, por seus próprios meios. o principal do scrviço de que trata este Edital,

assumindo a responsabilidade àireta 
" 

integral pela qualidade dos serviços contratados'

22-6. A aisinatura do contrato cabeiá somente à empresa vencedora. por ser a única responsável

p"au*a u Prefeitura Municipal. mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontratada

para a execução de deçrminados serviços integrantes dcsla licitação'

22.7. A Prefeitura Municipal se reserva o direito tle. após a contrataçâo dos serviços. exigir que o

p"r.oul té"nico e auxiliar da empresa contratada e de suas subconlratadas se submetam à comprovaçâo

ãe-suficiência a ser por ela realiiada e de determinar a substituição de qualquer membro da equipe que

não esteja apresentando o rendimento desejado'

23. - DISPOSICÕE§ GERAIS
zl.q. E facultadt. ao Agente de contratação. auxiliado pela Equipe de Apoio. proceder. em

qratq*r fase da licitação, diigências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do

iro..rro. vedada a inclusao postãrior de documento ou informaçâo quedereria constar originalmente da

proposta.



23.5. A critério da Administração, os ob.letos da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou

supressões. de acordo com o artigo da Lei Federal n' I '1. I i 3/21 .

23.6. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições desta

Concorrência, sujeitando-se o licitante às sanções previstas na Lei Federal n." 14.133121.

23.7. Quaisquer. elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão

prestados pelo Agente àe Contratação e membros da Equipe de Apoio. servidores do Município.

23.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação. que decidirá com base na

legislação em vigor.
Zí.s A Àdministração. não aceitará. sob nenhum pretexto. a translerência da responsabilidade

da A judicatária a terceiros, sejam estes fabricantes. técnicos ou quaisquer outros.

23.10. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal na data marcâda. a sessão realizar-se-á no

primeiro dia útil subsefiuente. na mesma hora e local

)3.8. quaisque. informações e esclarecimentos complenrentârL's relati\'os ao certame serão prestâdos

pelo E-mail : cplico2023@gmail.com.
13.g. e p."f.itrra Muniiipal reserva-se ao direito de revogar esta licitação por razões de interesse

público ou anulá-la, no todo ou em parte por !ício ou ilegalidade. bem como proÍrogar o prazo para

recebimento da DOCUMENTAÇÃO DE HABIt-lTAÇÀO ou da PROPOSTA COMERCIAL.

d"rquatifi"a. qrulquerlicitante ou àesclassificar qualquer proposta. câso tome conhecimento de fato que

afetà a capaciàade financeira, técnica ou conrercial da licitante. senr quc isto gere direito à indenização

ou ressarcimento de qualquer natureza.

Zi. tO. E facultada à ào Agente de Contratação ou a Comissão Permanente de Contratação' em qualquer

fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarccer ou a complementar a instrução do

processo, podendo utilizar-se de pessoal ou equipe técnica para veriÍlcar. avaliações. ou €xames que

lir". a úáu e regular garantia do objeto, sendo que, o poder e a responsabilidade das decisões compete

exclusivamente à Comissao de Licitàção. vedada ainda à licitante a irrc-lusão posterior de documento ou

informação que deveria constar originalmente da DOCTIMENTAÇÀO DE HABILITAÇÃO ou da

PROPOSTA COMERCIAL;
23.11. A Administração poderá. a qualquer momento antes da entrega das Propostas. fazer errata ou

uà"ndo uo Edital, por qúalquer r-ào, po. iniciativa própria ou em função de resposta a pedido de

esclarecimento ou a irqpugnação feita ao Edital. A errâta ou adendo. quando não afete a lbrmulação das

pr"pár".. Se da errataàuãdendo resultar redução de exigências de habilitação ou se afetar a formulação

ãur pÀpo*"r, será obrigatória sua divulgação pelos mesmos meios divulgada originalmente a licitação.

reabrindo-se o prazo legal para apresentação de documentos e propostas'

23.12. Caso ocorram fa-lhai insignificantás nos documentos apresentados o(a) Agente Contração poderá

ãeliberar correções destas falhai quando da ausência de numerações de páginas ou outros motivos que

não comDrometam a lisura do certame.

i:.f:. ,{ pr.t i,ura M'unicipal poderá, ocorren6o rescisão ou distrato do Contrato. convidar a segunda

classificada e assim sucessivamente, para complementar o objeto. llo prazo contratuâl.original previsto'

nu, ,n"r.ur condições da primeira clássificada. inclusive quantÔ ao preço. conforme disposto no art' 90'

§ 2o da Lei Federal no 14.13312021:

ã3. 14. O, 
"rro, 

omissos serão resolvidos pelas disposições da Lei Federal n". 14.13312071 .

23.15. A Contratante reserva-se no direitO de parâlisar ott suspender a qualquer tempo a execução dos

serviços contrâtados. nlediante o pagamento único e exclusivo daqueles já erecutados'

23.16. Acontratante reserva-se. aiida, no direito de recusar todo e qualquer serviço que não atender às

especificações, ou que sejam considerados inadequados pela fiscalização'

Zi.1 . X Contratada assume integral responsabilidade pelos danos que causâr à Contrâtante ou a

terceiros, pOr si OU SeUs SuCeSSOres e representantes na execução dos serviços Contratados' isentandO a

Contratanie de toda e qualquer reclamação que possa surgir em tlccorrôncia dos mesmos'

t6
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23.1 8. A Contratada será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no que concerne

ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social. seguro de acidentes do trabâlho ou

quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial no que diz respeito às normas de segurança do

trabalho, prevista na lrgislação Federal (Portaria n". i.]14. de 8.7.78. do Ministério do trabalho). sendo

que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por pane da Contratante ou rescisão

contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

23.19. A Contratada, uma vez iniciado os serviços. somente poderá retirar equipamentos da obra e

constantes de sua Proposta, mediante prévia solicitação e âprovaçào expressa da Contratante.

23.20. Caso a Contrátada tenha sua sede em outro Município. a mesma terá o prazo máximo de 15

(quinze) dias. contadç da assinatura do Contrato. para instalação. em Município de Icó - CE. para

manter todos os entendimentos que se fizerem necessários, entre a vencedora e a Contratante.

23.21- Fica expressamente vedada a subcontratação. sem pretia. !'{prcssa e escrita autorização da

Contratante.
23.22. Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei Federal n". l4.l13/2021. que regulamenta as

licitações e contratações promovidas pela Administração Pública'

23.23. F azem parte integrante deste Edital os seguintes documentos:

ANEXO I - Tirmo deheferência
ANEXO Il - Minuta do Contrato;

ANEXO III - Modelo de Declaração sobre Empregados Menoresl

ANEXO IV - Declaração de Conhecimento dos Detalhes Executivos:

ANEXO V - Declaração de lnexistência de Fato Impeditivo:

ANEXO Vl - Modelo Proposta de Preços;

Anexo VII - Modelo -r Declaração - ME ou EPP:

ANEXO Vlll - Modelo de Declaração de Atendimento ao Decreto N" 7983/2013;

ANEXO lX - planilhas orçamentárias, especificações técnicas. plantas e demais documentos cantantes

do Processo.

24. DOFORO
24.l.Fica eleito o foroda cidade de lcó - cE. como o único competerlte para dirimir

ou questões oriundas deste processo.

Icó - CE. 08 de Junho de 2026

-\í"'ü^Itu k-
Agente dc Contrataçào
Michelle Roque Cuedes

Rua Ilidio Sampaio, 2t3l - Centro - CEP: 63.430-000 - Icó\cE
CNPJ: 07.6ó9.682 / Oo}t -7 9 - TEL: (88) 3561 - I 508

Site: www.ico.ce.gov.brl

quaisquer dúvidas

Eo
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GOVERNO MUNICIPAL DE ICÓ
Rua Ilidio Sampaio.2l3l - Centro - CI:P:63.1i0-000 - lcó\CE

CNPJ: 07.669.68210001-79 - t'EL: (88) 3ióI-l508

ANEXO I _ TÍ]RMO DE REFERÊNCIA

Rua Ilidio Sampaio, 2131 - Centro - CEP: 63'43C-000 ' Icó\CE
CNPJ: 07.6ó9.ó82/0001-79 - TEL: (88) 3561-1508

' Site: www.ico.ce.go't 'bt/
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. TERMO DE REFERÊXCII - TR

RecuperaçãodeEstradasVicinâisGH1,GH2,Alfa'BetaDelta,PostoAgrícolae' 
Acessos no MunicíPio de lcó/CE

2. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A contratação se justifica pela necessidade de recuperacão cas v as vicinais do mun'cíplo de

lcó/cE, cú estádo de deterioraÇáo compromete a trafegabiltdade, o escoamento da produção

agricola e o acesso da população rural a seÍviços públicos essenctats'

Fundamentaçãolegal:art,60'Xxlll,earts17e18daLein"1413312021(LeideLicitaÇÔese
Contratos Administrativos); arts' 6o e 7o do Decreto Municipal apilcáVel, e demaiS normas correlataS

da ABNT e DNIT Para obras viárias

3. ESPECIFICAçÕES TECNICAS

3.1 Descrição dos Serviços

Os serviços a serem executados compreendem de forma náo exausiva

. Regularüaçâo do sub_leito (c3233 _ SEINFRA): ntvetamento e compactaÇão do terreno

náúrat exiitente nas faixes de domínio das estradas vicinais. conforme cotas e

caimentos do Proieto;
. Revestimento com solo - piçarra (C3234 - SEINFRA)' aplicação espalhamento e

coÀpaàtaçao oe materiat iiçarra sobre o sub-leito regularizado' em camada de

esPessura conforme Proieto;
. Transoorte de material (c2530/C2531/C2533 - SEINFRA) tÍansporte de piÇaíra em

à".inio-". nas distâncias de 1 km (Gt-j1), 5 km (cH2 Delta. Beta, Pedrinhas, acessos)

e 10 km (AlÍa, Posto Agricola), dê acordo com a origem dos materiais'

.Administraçâolocaldaobra:equipeadministrativaetécnicadacontratadadurantetoda
a vigência do contrato;

. Serviços preliminares: instalaçâo de placa de obra padráo SEINFRA (12 m')'

1. OBJETO

Contrataçâo de empresa especializada em engenharia civil para execução de seÍviços de

,""up"r"çâod""stradasvicinaisghl,gh2alfabetadeltapostoagricolaeacessosnomunicÍpio
de icó/ce, compreendendo regularização do sub-leito, rêvestirnento com solo (piÇarra) e transporte

dematerial,contormeplanilhaorçamentária,proietoseespeciÍicaçÓestécnicasintegrantesdo
processo licitatÓrio.
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3.2 Normas e Rêferências Técnicas

.DNIT-DepartamentoNacionaldelnfraestruturadeTransportes:especificaçÔesde
serviços aplicáveisl

. ABNT NBR 7480, 721 1 e correlatas

. Tabelas SEINFRA - versão 28 (sem desoneraÇão)' referência: 2810112022 
'

. Normas do CREÂ/CE e legislaÇão ambiental aplrcável

4. PLANILHA ORçAMENTÁRIA E VALOR ESTIMADO

ovalortotalestimadoparaacontÍataÇàoapUradocombâSenaStabelasSElNFRA(VeÍSáo
SEINFRA - Tabela 28 (Sêm DesoneraÇáo)) comBDl de 2a13o/o'é oe R$ 3'185'773'84

Descrição Valor c/ BDI (R$)

1

2

3

4

5

6

7

I
s

10

11

12

13

14

Administração Local da ObÍa

Serviços Preliminares - Placâs Padrão de Obra

RecuperaÇão de Estradas Vicinais GH1

Recuperação de Estradas Vicinais GH2

RecupeÍaçáo de Estradas Vicinais Delta

RêcuperaÉo de Estradas Vicinais Bêla

Recuper?Éo de Estradas Vicinais Alla

RecuperaÇão de Estradas Vicinais Posto Agricola

RecupêraÉo de Estradas Vicinais Pedrinhas

RecuperaÉo - Acesso Delta ao Posto Agricola

Recuperaçáo - Acesso Deltâ ao Beta

Recuperação - Acesso Conjunto M ao Conjunto KL

Recuperação - Acesso Conj Gama ao Conl P A T

RecupeÍaÉo - Acesso Lotes AgÍicolas Conj Gama

Valor BDI Totel

Valor Orçemento (sem BDI)

VALOR ÍOTAL (cOM BDI - SEM DESONERAÇÃO)

R$ 48.070,00

R§ 2.244,12

R$ 37.465,47

R$ 71 160,77

RS 164 414,ô4

R$ 158.307,56

RS 1s7 033,07

R§ 145.003 59

RS 156.079,53

R$ 285.833,22

RS 140.743,74

R$ 347 870,58

R$ 725 387,09

R$ 198.6'12,56

RS 547.547,90

R§ 2.638.225,94

R$ 3.185.773,84

Item

os preços unttários adotados sâo os constantes da tabela SEINFRA vrgente à data do orÇamento,

sendo vedada a inclusáo de itens não previstos na planilha sem prêvia autorização da fis calizaçào.

v
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5. PRAZO DE EXECUçÃO E CRONOGRAMA

opÍazomáximoparaexecuçãointegraldosserviÇosêde,135(centoetnntaecinco)diascorridos,
contadosapartirdadatadaemissâodaordemdeServrçoclstribuldosconformeocronogrâma
f ísico-financeiro abaixo:

MobilizaÉo, instâlaçâo e regularizaÇáo do sub-leito de

todas as vias

Revestimento com piçarra (s/transporte) - todas as vias

Transporte de material e acabamento final

Desmobilizaçáo, limpeza e entrega ínal

200/a30

2

3

4

60

30

'15

50%

250À

50/o

6. LOCAL DE EXECUÇÃO

os serviços serâà executados nas estradas victnais do l!4un crpto de lcÓicE, abrangendo as vias

GH1, Gú2, Alfe, Beta, Delta, posto AgÍícola. pedrinhas e acessos (conl. M-KL, Coni. Gama-

P.A.T. e Lotes Agrlcolas Conj. GaÀa) conÍorme indicaÇão do Setor de Engenharia da

SEINFRAJIcô.

7. QUALIFICAçÃO TÉCNICA

Pera habilitaÇâo têcnica, a licitante deverá apresentar

1. Registro da empresa e do(s) responsável(is) tácnlco(s) no CREA com habilitaÇáo

compativel com o obieto;

2. Atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoâ lurÍdica de direito pÚblico ou
- p;ú;à;, àomprovàndo execuÇão de serviços de caracterÍsticas semelhantes

ii"+,r-"rirrçáã oe suo_teito elàu revestimánto com soiotptÇarra em estradas vicjnais ou

àoá roOàvraria equivateniel, com aceTvo técnrco minimo de 50% do volume total de

serviçosi

3. lndicação de responsável técnico (engenheiro clvll ou de traÍ'rsportes) devidamente

habilitàdo, com comprovação de vinculo com a empresa

A contratada deveÍá apresentar, em até 10 (dez) dias apÓs a assinatura do contrato' o cronograma

físico-financeiro detalhado para aprovaÇáo da fiscalização

8. OBRIGAçÕES DAS PARTES

8.1 Obrigações da Contratada

. Executar os serviços em conÍormidade com as especiÍlcaÇÕes técnicas' normas e

legislação aPlicável,
. DÀponibilizar toda a mão de obra, equipamentos e materiais necessários à execuÇão do

objeto; '

. Manter no local um responsável técnico habilitado durante toda a execuÇáo;

Etapa Descriçâo PÍazo (dlâs) % do Contrato

1

0/
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Responsabilizarse pelos danos causados ao eráro a terceiros ou aÔ meio ambiente

decorrentes da execução dos servrÇos

Cumprir todas as normas de seguranÇa do trabalho e sinalização de obras:

submeter ao fiscal do contrato toda e qualquer alteraÇâo de escopo ou substituiÇão de

material.

8.2 Obrigações da Contratante

. Proporcionar todas as informaçÕes e condiÇoes necessárias â execução dos serviÇos'

. Designar Gestor e Fiscal do Contrato (art 117daLei n" 14133/2021);

. Efetuar os pagamentos conÍorme mediÇÔes aprovaoas nos prazos previstos em

contrato:
. Emitir OrCens de Serviço e atos necessáriÔs ao inicio e acompanhamento da obra

9. MEDIçÃO E PAGAMENTO

As mediÇôes serâo realizadas mensalmente, após veÍificaÇáo e aprovaçào pelo Fiscal do Contrato'

com base nos quantitativos eÍetivamente executados' O pagamento será efetuado em atê 30

(,ilr);,;" 
";;r'á;" 

apôs a aprovação da nota Íiscal / Íatura' mediante apresentação das certidÕes

de regularidade Íiscal e trabalhista vigentes

A retenção de 5% (cinôo por cento) de garantia de execuçào seÍá .jtllLcada conÍorme art' 96 da Lei

no 14.13312021, a ser liberada apÓs o recebimento deflnúivo da obra

10. -GESTÃODOCONTRATO

l0.l.ocontmtodeveráserexecutadoÍ.ielmentepelasparres.deacordoconrascláusulas
avençadas e as norÍnas da Lei no 14 133' de 1021' e cada pane responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial'

10.2'AscomunicaçõesentreoórgãÔouentidadecacontratadadcvemserrealizadaspor
escritosemprequeoatoexigirtalfornralidade.admitinclo.seclusodemensagemeletrônica
para esse fim.

10.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências qüe devam ser cumpridas de imediato'

10.4. A formatização da contratação ocorrerá por meio de termo de conlrato ou instrumento

equivalente.

10.5. Após a assinatura do contralo ou instrumento !'qtlivalellte' o CONTRATANTE

poderá convocar o represenknte da empresa CONTRATADA para reunião inicial para

àp."r"ntução do plano de fiscalização. que conterá inÍbrmações acerca das obrigações

q/
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contratuais, dos mecanismos de fiscalização. tlas estlatégias llÍlre execução do objeto. do

método de aferição dos resultados e das sanções aplicár'eis' dentre ouros'

l0.6.AexecuçãodocontÍatodeveráseracompanhaclaeÍlscalizadapelo(s)Íjscal(is)do
contrato, ou pelôs respectivos substitutos (l-ei n" l4'Ii3' de 1021' art lI7'caput)'

10.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execuçào d() conlrato' para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas i1o cotltrato' cle modo a assegurar os melhores

resultados Para a Administração'

I 0.7.1 . o hscal técnico do contrato anotará no histór'ico de gelencialnento do colltrato todas

as ocorrências relacionadas à execuçào do contrato' com a Jescriçào do que Í'or necessáricl

fara a regularização das faltas ou dos deÍtitos observados' (l-ei n" l4'133' de 2021' art'

I17, §1")l

10.7.2. ldentifilada qualquer inexatidão ott irlegulariclade' o llscal tecnico do contrato

emitirá notificações para a coneção da execuçâo do contrato' determinando pÍazo paru a

correção;

l0.7.3.ofiscaltécnicodocontratoirrtbr.nraráaogcst()r.loctltrtato.enrtempohábil'a
;;;;il;;u'iu, a".i,ao ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência'

para que adote as medidas necessárias e saneadoras' se for o caso'

'10.7.4. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato'

rle toda-s as ocorrências relacionàda, à exccLrçào do cor'rr,xto e as medidas adotadas'

infbrmando' sê for o caso' à autoridadc' superior àq"telas tlus ultrapassarem a sua

competência1

io.S.ofrscaladministrativodocontraloverificaráamal,]ulençãodascondiçõesde
habilitação da contratada' acompanhará o entpcnho' o lli.lSLlli ie llto ' as garantias' as gltlsas e

aÍbrmalizaçãodeapostilamentoeterrnosadilir'os.solicitandcquaisquerdocunrentos
comprobatórios peftinentes' caso necessát io

10.8.!.CasoocolTamdescumprimentodasobrigaçôescontlatuais.ofiscaladministrativo
docontraloatuarátelnpestivu,,"n,"nosoluçàotiollt.oblcrtla.rcportandoatlgestotdo
contrato para tue tome as providências cabiveis' quanclo ullrapa''sar a sua competênciâ:

10.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompaúamento e

Íiscalização do contÍato contendo totltls os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato. a exemplo tla ordem tle serviço' cio registro de ocorrôncias' das

alterações e das prorrogações cont;atuais. elaborando rclatôrio com vistas à vcriÍicação da

:ô
RubrkF
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10.g.2. o gestor ão contrato emitirá doculllcllto cr)tnprobali,rio da ar aliaçâo realizada pelos

fiscais tecnico. administrativo e setorial quxnto ao cuntprinrento dc obrigaçôes assumidas

pelo contratado. com menção ao seu dcscmpenho na execuçào contratual' baseado nos

indicadoresobjetivamentedefinidosc'aÍêridos.eaevetltuaispenalidadesaplicadas.
devendo constar do cadastro de atesto de cumpritnento t1c obL 'guções'

10.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutencão clas condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despcsa e pagamento' e anotará os problemas que

obstemofluxonormaldaliquidaçãoe-doçlagamentodadespcsarrorelatórioderiscos

l0.g.3.ogestordocontratotomaráprovidêrtciasparaalornralizaçãodeprocesso
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções' a ser conduzido pela

comissãodequetÍaiaoart.l5&daLein"14.133.de20]l.oupeloagenteoupelosetor
com competência para tal. conforme o caso'

a

10.10. O gestor do conlrato deverá elaborar relatório liual com inlbrmações sobre a

"on."c,rçãÀ 
dos objetivos que tenham justificado a colltlàtação e eventuais condutas a

,"re. uáotudu, para o aprimoramento das atividades da '\tlministração'

l0.l t . O gestor.do contrato deverá enviar a documentação perlillentc para a formalizaçào

do. p.o"ài."n'tos de liquidação e pagamenlo. no valor dim:nsionado pela Íiscalização e

gestão nos termos do contrato'

10.12. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do

contrato.

10.12.1. A indicação ou a manutenção do preposto da etnpresa poderá ser recusada pelo

órgãoouentidade.desdequedevidarrrente.|usLit'tcatla.dercntl.)acmpresadesignaroutro
para o exercício da atividade'

1I. REQUISIiOS DE CONTRATAÇÃO

I I .1. Os requisitos necessários para a presente contrataçào são:

I I .l .1. A empresa para realização do objeto será contratada lrediantc CONCORRENCIA'

oonforme previsto na Lei no 14'13312021'

v
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12. RECEBIMENTO DO OBJETO

4. Provisório: em até 15 dias após a comunicaÇâo da conclusáo dos serviços. mediante
vistoria pelo Fiscal do ContÍato,

5 Definitivo: em até 90 dias após o recebrmento provrsóflo desde que sanadas eventuais
pendências e nâo vêrificados vÍcios ou defeitos na execuçáo

1 3. SANçOES ADMINISTRATIVAS

O descumprimento total ou parcial des obngaÇÔes assumrdas pela contratada sujeatará ao reglme

de sanÇÕes previsto nos arts. 155 a 163 da Lei no '14 13312021. incluindo advertência, multa,

suspensáo temporária e declaraçâo de inidoneidade conforme a gravidade da infração

assegurada a ampla defesa.

I 4. DOTAçÃO ORÇAMENTÁR|A

As despesas decorrentes desta contrataçáo correráo à contâ da dotaçáo orçamêntária a ser

indicada pela Secretaria de FinanÇas do Municipro de lcÓ/CE no momento da abertura do processo

licitatório, êm conÍormidade com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes.

ORGÃO: 22- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e lnfraestrutura

UNID. ORÇAMN) Áan* ZZ.ZZ- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano

PROJETO ATIVIDAOE: 26 782.0586 1.051 0000- Estradas Vicjnais- Recuperaçâo e

Revitalização

ELEMENTO DE DESPESA' 4 4 90.51.00 Obra e lnstalaçóes

FONTE DE PAGATúENTO:1.701.0000.00 Outra Transferecia de Convenio ou Repasses

dos Estados

í5. DTSPOSTÇÔeS rtHats
Os casos omissos neste Termo de Referência seráo dirimidos pela legislação aplicável,

especialmente pela Lei no 14 13312021. pelos decretos regulamentadores e pelas normas técnicas

pertinentes.

Este Termo de Referência Íoi elaborado em conformrdade com o Estudo Técnico Preliminar (ETP)

elaborado pela secretaria da lnfraestrutura e Desenvolvimento urbano e integra o processo

licitatório paÍa contrataÇão do objeto descrito

dResponsável cal de {- dê 2026

)/
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Secretaria de Dcscnrohinttn(o f rbano e Infraestrutura

Nlariana Ruth Peiroto Quciros Landim
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GOVERNO MTINICIPAT, DE ICÓ
Rua Ilidio Sampaio, 2l3l - Centro - CEP: 63.430-000 - Icó\CE

. CNPJ: 07.669.682/0001-79 - TEL: (88) 3561-1508

PROCE,SSO ADMINISTRATIVO N"
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N"

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
co NTRÂTO N'_............_.

ANEXO II
MINL]TA CONI'RATI]At-

TERMO t)F, CONI-RA'I-O QUE ENTRE SI FAZEM A
PREFEITURA MUNICIPAI DI: . ATRAVES

.COMA
. PARA O FIM QUE A SL,CI.JIR

DA SECRTT^RIA Dh 

-

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO E VALOR DO CONTRATO.

l.l.ACONTBATADAexecutaráparaaCONTRAT.\N.IE.soboregimedeEmpreitadapor
preço Global, os serviços de 

---- 
. conltrrmc especificaçt)cs técnicas do Pro.ieto basico

e Anexos.
l.l.l.Aformapelaqualdeverãoserosserviçoseasdiversasobrigaçõesdolicitanteestão
,"eirruao, no Edital aa coNconnÊNCIA EI-ETRONICA N"-. nas especiÍicações técnicas.

.E-ã.iui, a"r.ritivos, no projeto executivo. planilhas orçamentárias. cronograma fisico-ll nanceiro e nas

EMPRES^
SE Dt,CLAR^

se a contratação pelo fixado nas cláusulas seguintes

Íiscalizadas pela Prefeitura Municipal.

Rua tlidio Sampaio, 2l3l - Centro - CEP: 63'430-000 - Icó\CE
CNPJ: 0r.669.682/o00r-79 ' TEL: (88) 3sól-1508

Site: www.ico'c e 'gov 'bÍ /

APREFEITURAMUNICTPALDE---.conrsedenacidadedeMunicípiode
- CE. localizada nu lo 

-' 

Bairro 

-' 

inscrito no CNPJ (MF)

N"-_. por meiô do E*nro. sr. l\4unicipal . brasileiro, casado. residente e

ao.i.itiuao nesta cidade, portador cla carteira dç identidade n" SSP/GE. e do CPF no. doravante

denominada CoNTRATANTE. e de outro lado. a empresa ............ com sede e Íbro na cidade de . '

Éstado do..........., estabelecida à..........' no-' insirita no CNPI (MF) sob o no""""""" e lnscrição

Estadual no.......... aqui representada po. réu ............... (cargo. nome completo. nacionalidade- estado

civit, profissão, Cirp: à n" do ifC:. e endereço do representante), doÍavante denominada

coúrir,crA.oe. em.conformidade com as normas da l-ei l:ederal n" I'1. l3li202l. com as alterações

nela introduzidas até a presente data. as quais submetem as partes para todos os eÍ'eitos. têm -iusto e

a"orOado celebrar o presente Contrato, conàuzido sob o regime de empreitada por preço global. regendo-

cláusulas deste contrato e seus anexos.

1.1.2. O Contrata'nte pagará a contratada o montande de RS 

--(--, 
- l:

i.t.Z. tto(r) preço(s1 cotaàofs) deverão estar embutidos. todos os custÔs diretos e indiretos' despesas

indiretas (BDl), transportes. carga e descarga. seguro' impostos' taxas' multas' emolumentos legais'

"r.* à"'..Uííização de equipaí.nto, e pelsoas. além de transpone. estada e alimentação da equipe

àe trabattro. insumos e demais encargos. inclusive prev idenc iiilitts c trabalhistas. seguro de qualquer

espécie, licenças, documentos e desi"ras. tributos inclusire ICivÍS ou IsSQN se houver incidência.

;;;;;g;t e inciáêncies diretos e indiretos' que possam vir a sravá-los e lucro' sendo. de inteira

respoísabilidade da empresa proponente u q'ituçán destes' que em momcnto.algum e sob nenhuma

"iü;,5;. 
inclusive falta de pràvisao oficial. poderão ser transÍ'eridos ao Município De 

--'

a re-sponsabilidade de seus pagamentos. quitação ou outras quaisquer decorrentes'

1.2. o valor do presente *nr*to,"ia pugu 
"n, 

parcelas. conti)nl]e rncdições a serem realizadas e
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRÂTO
2.1. São partes complementares deste Contrato. independentemente de transcrição:

2.T.7. PROCESSb ADMINTSTRATIVO N" 

-:
2.I.2. CONCORRÊNCIAELETRONICAN'-;
2.7.3. Proposta âpresentada pela Contratada:

2.f.4. Seus anexos. os detalhes executivos. especiÍicações técnicas. despachos e pareceres que o

encorpam.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇOES DE PAGANIENTO

3.1. o pagamento do preço contratual deverá guardar eslreita relação cotn a execução dos serviços

contratado; e apresentaçãó de seus efeitos ou resultados n()s tennos estabe'lecidos nos documentos da

licitação;
3.2. ó pagamento dos serviços será feito por intermedio da Preteitura Municipal, em moeda corrente do

país. por ireio de depósito em cont" co..inte bancária da(s) Contratada(s). especificada no Contrato' em

p"."Lí". 
"o-putiveis 

com os Cronogramas Físico e Financeiro. contra a eletiva execução dos serviços e

lfres"ntaçao'de seus efeitos. tudo p-reviamente atesmdo pelo setor competcnte da PreÍ'eitura Municipal'

mediante apresentação dos seguintes documentos:

3.3. para ianto, a- CONTRATADA deverá apresentar o seu relatório de medição dos serr iços

executados no período para análise da Fiscalização. o relatório deve ser c'ndereçado ao DepaÍamento

de Obras do Município de 

-- 
e protocolado'

i.+. A f" medição 
'dgr".á-E. 

ap-"sentudá após. no mínimct. i0 (trintat dias do início da obra e

abrangerá a medição íisica dos serviços executados no período anterior'

3.6. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento. proporcional à irregularidade verificada' sem

prejuízo das sanções cabíveis. caso se constale que a Conlratada:

3.6.1. não produzir os resultados acordados.

3.6.2. deixâr de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contrâtadas:

3.6.3. deixar de utilizar materiais e recursos humános exigiclos para a exccttção do serviço' ou utilizá-los

com qualidade ou quaritidade inferior à demandada'

3.7. Do recebimento
3.T.l.Aofinaldecadaetapadaexecuçãocontratual.conÍbnncpre\istonoCronogramaFísico-
Financeiro, o Contratado apresentará u r"áição prévia dos serviços executados no período. por meio de

planilha e memória de cálculo detalhada.
'l.i.Z. U^u etapa será considerada efetivamente concluida quando ,-rs scrviços previstos para aquela

;"p;, ; ôronograma físico-Financeiro' estirerem executados em sua tdalidade'

3.7.3. o contratado também apresentará' a cada medição, oS documentos comprobatórios da procedência

i"gu1 aotproa*os e subprodutos florestais utilizados naquelà elâpa da execução contratual. quando for o

caso.
3.7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente. no pÍazo de até 30 (trinta) dias. pelos fiscais

iécnico 
" 

administrativo. mediante termos deralhados. quando leritlcado o cumprimento das exigências

de caráter técnico e adninistrativo. (Art. 140, I.a,daLci n" l4'1li)'
Z.l.S. O pr*oda disposição u.in.,u i".á.ontudo do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do

contrataáo com a comprovação da prestação dos serviços a que se ret-erem a parcela a ser paga'

3.7.6. O Íiscal técnicó do contrato realiiará o recebimento provisório do ob.ieto do contrato mediante

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigôncias de caráter técnico'

3.7.7. O fiscal administiativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato

n,'"àiun,. termo detalhSdo que comprove o cumprimento das exigências de caráter-administrativo'

3.7.8. O fiscal. realizaü o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo'

Rua Ilidio Sampaio,2l3l - Centro - CEP: ó3'430-000 - Icó\CE
CNPJ: 07.6ó9.óE2 / o}0r'7 9' TEL : (88) 35ól - I s08
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3.7.9. Para efeito de recebimento provisório. ao Íinai de cada período de làluramento. o fiscal técnico do

contrato irá apurar o 'resultado ias avaliações da execução do objeto e. se for o caso. a análise do

desempenho á qualidade da prestação dos serviços realizados ctn consonância com os indicadores

previstos. que poderá resultar no redimensionamento de valores a serL'm pâgos à contratada. registrando

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

3.7.10. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a elltrega do termo detalhado ou,

em havendo mais de um a ser feito. com a entrega do último.

3.7.11. O Contratado'fica obrigado a repârar. corrigir. remover. reconstruir ou substituir. às suas

expensas. no todo ou em parte. o objeto em que se veritlcarem vícios. dettitos ou incorreções resultantes

da execução ou materiais empregadôs, cabendo à fiscalização nâo atestar a úrltima e/ou única medição de

serviços até que sejam san;da; todas as eventuais pendências que possam vir a ser âpontadas no

Recebimento Provisório.
3.7.12. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única rnedição de serviços até que sejam

sanadas todas as eyentuais pendências que possam Iir a ser apontadas no Recebimento Provisório (Art'

l19 clc art. 140 da Lei no 14133. de 2021)

3.7.13. o recebimento provisório também ficará sujeito. quando cabivel, à conclusão de todos os testes

de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis'

3.7.14. Os serviçàs poderão ser rejeitados, n. todo ou em pane. quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. sem prejuízo da aplicação das

penalidades.
i.7.15. Quundo a fiscalização for exercida por um único servidor. o Termo Detalhado deverá conter o

registro,t a análise e a cónclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à

iirãfi."çao técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários. devendo encaminhá-

los ao gestor do contrato parâ recebimento definitivo'
3.7.16.-os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 90 (noventa) dias. contados do

recebimento orovisório. por servidor ou comissão designada pcld autoridade competente. ap(is a

;;;ifi;il; da qualidaàe à quantidade do serviço e consequente accitaçiio mediante termo detalhado.

obedecendo os seguintes procedimentos:

3.7.17. Emitir documento comprobatório da avaliaçâo realizada pela fiscalização, no cumprimento de

obrigações assumidas pelo conàatado, com menção ao seu desempenho na execução. contratual. baseado

", iídi.udor., objetivamente definidos e aferidos. e a eventuais perralidacles aplicadas' devendo constar

do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçôes'

3.7.1g. Realizar a anállse doi relatórios e de ioda a documentação aptescntada pela frscalização e. caso

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa. indicar as cláusulas

.on*utrui"ir pertinentes. solicitando à CoNTRA'IADA. por escrito. as respectivas correções:

3.7.19. Emitir Termo Detathado para efeito de recebimento detlnitivo dos serviços prestados' com base

nos relatórios e documentações apresentadas;

3.7.20.N"nhu-prazoderecebimentoocorreráenquantopcndcnteasolução'pe|ocontratado.de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança'

3.7.21. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsab ilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço ném a responsabilidade ético-profissional pela perÍeita execução do c_onlrato'

l.í.22. O recebimento definitivo da obra pela Administração não eximirá o contratado' pelo prazo

mínimo de 5 (cinco) anos. da responsabilida<ie objetiva pcla solidez c pela segurança dos.materiais e dos

,"ruiço, .*""rtudos e pela funcionalidade da conslruçâo. da reÍbrma. rla recuperação ou da ampliação do

bem imóvel. e. em caso de vício, defeito ou incorreção idenrifica6os. o contratado ficará responsável

pela reparação, pela co'rreção' pela reconstruçâtl ou pela substiluiçào ll'"cr"ssárias

3.8. Liquidação
3.8.1. iecebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente- correrá o prazo de dez dias úteis

Sôíiça

Rua Ilidio Sampaio, 2l3l - Centro - CEP: ó3'430-000 - Icó\CE

. CNPJ: 07.669.682/0001'79 -TEL: (88) 3561-1508- 
Site: www.ico.ce .gov.br/



Érr,a
q#

GOVERNO MUNICIPAL DE ICÓ
Rua llidio Sampaio,2l3l - Centro - CLIP: 63.430-000 - Icó\CE

CNPJ: 07.669.682t0001 -79 - TEL: (88) i56 1 - I 508

x
Iô

para fins de liquidação.
j.8.2. pu.u fini de liquidaçao. o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento. tais como:

a) o prazo de validade:
b)
c)
d)
e)

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante:

o período respectivo de execução do contrato:

o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis'

J.8.3. Havendo erro na apresentação da Nota F iscal/Fatura. ou circunstância que impeça a liquidação da

á"rf..u, esta ficará sobréstada até que o contrâtado prcvidencie as medidas saneadoras' reiniciando-se o

oraio após a comprovação da regularização da situação' sem ônus à contrâtânte;

5:8;. 
-Ã- N*. Éi..ul'o, Fatira devlrá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal. constatada por meio apresentaçâo de certidões negativas ou. mediante consulta aos

síãos eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no ârt. 68 da l-ei n" 14.13312021.

3.8.5. A Administração deverá realizar consulm para: a) verificar â manutenção das condições de

iuúitioçao exigidas no edital: b) identificar possivel razão que impeça a pârticipação em licitação. no

á*Ui,o ao órgão ou entidade. proibição de contrâtar cottl o Pocler Público. bem como ocorrências

impeditivas indiretas.'
3.8'.6. Constatando-se, a situação de irregulari<Iade do contratado. será providenciada sua notillcação' por

escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis. regularize.sua situação oLt. no mesmo prazo' aprescnte

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez' por igual.período' a criterio do contratante'

i.S.i. Nâ. havendo' regularização oJ sendo a defesa considerada improcedente. o contratante deverá

comunicar aos órgãos ,e.ponrárei. pela fiscalizaçâo <1a regularidadc llscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como.quanto à exiitência de pagamento a ser el'etuado. Para que sejam acionados os

meios pertinentes e neceisários para garântir o recebimento de seus créditos'

3.8.8. Persistindo a irregulariiade, 
-o 

contratânte deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente. assegurada ao contratado a ampla

defesa.
3.8.9. Havendo a efetiva execuçãO do objeto. os pagalnentos scrãtr t,ralizados normalmente' âté que se

á".iau p"tu rescisão do contraio, caso õ contratadà nâo regularize stra situação de cumprimento de

requisitos de habilitação.

3.9. Prazo de Pagamento
:.ó.r. ô p"g"À.ãto será eÍ'etuado no prazo máximo de até dez rlias úúeis. contados da finalização da

liquidação da despesa. conforme seção anterior'

3.g.2. No caso de atraso pelo ôontratânte. os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o terTno final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização' mediante

aplicaçâo do índice tdp'U fOV ae correção monetária'

3.10. Forma de Pagamento
3.l0.l . Todos os pagamentos devidos à CONTRA'IADA considerar-se-ão feitos, de pleno direito'

quando os ,aloràs- respectivos sejam depositados .na conta corrente-, manlida pela

ôONfnnfA,Oe junto ào Banco 
"................ 

Agência. valcndo a Prefeitura Municipal como

comprovantes de pagamento e como instrumento de quitação. os recibos dos depósitos ou transf'erências

bancárias.
3.10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
3.l0.3.Quandodopagamento,seráefetuadaaletençÀotribuúriapt'er,ist.lnalegislaçãoaplicável.
3.10.4. ÀdependenteÃente dopercentual de tributolnserido na planilha. quando houver' serâo retid.s na

Ruà Ilidio Sampaio,2l3l - Centro - CEP: ó3'430-000'Icó\CE
CN?J: 07.ó69'ó82 / 0OO1-79 - TEL: (8E) 35ó1- I 508
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Municipal;
4.4. O contrato se extinguirá 05 (cinco) dias após o recebitnento definitiro da obra.

CLÁUSULA QUINIA: DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, CANTEIRO DE OBRAS E

CLÁUSULA QUARTA: DOS PRAZOS.
4.1. O prazo di vigêrtcia da contratação é de XXX (XXXXX) meses c,ntados do(a) assinalura do

contrato. cabendo piorrogação. na forma dos a'tigos 105 e lllda Lei n" ll.l33. de 2021.

4.2. O prazo de execução'da obra deverá ser de _ (_) meses. após a expedição da

Ordem de Serviço efetuada pelo Município d. 
-_-'4.2.1. O prazo máximo purà iní.io dos serviços fica t'ixado em l0 (dez) dias consecutivos. contad.s a

partir da data de expedição da Ordem de Execuçào de Sen iços:

4.3. Oa pruro, poderão ser prorrogados' mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a

manutenião de seu equilíbrio econõmico-financeiro. de conÍbrmidade corn o disposto no Art l07' da

Lei Federal n 14fi3;l2o2l, desde que justificado por escrito e devidamente aprovado pela Prefeitura

z
G

Qr*rk;

fonte, quando da realização do pagamento. os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.10.5. O contratado regularmente optante pelo Sinrples Nacional. nOs tertnos da Lei Complementar n'
123, de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto. o pagamento ficará condicionado à aprescntaçi,r de comprovação. por meio

de do.uÀ"nto oficiali de que faz jus ao tratamenlo tributário tà\orecido previsto na refcrida [-ei

Complementar.
3.1l. Antecip!ção de pagamento
3.1 l.l. A presente contratação não permite a anlecipaçào de pagamento'

INSTALAÇOES
5.1 . A COI\ÍTRATADA deverá utilizar na obraapenas materiais e equipatrv,rtos em conformidade com

ã, p"aro"s e norrnas técnicas e de segurança aplicadas à espécie. responsabilizando-se integralmente

pelà.egu.anç", manutenção, qualidadàe quántidade dos mesmos. de acordo com o Anexo I do Edital.

i.Z. O 
"n4unióiplo de ."..."rt, o dileito de recusar trrateriais e equipamentos que não

esteiam dentro das normas e ãos padrões técnicos e de segurança erigidos e aplicados aos mesmos'

resjondendo a CONTRATADA, integralmente. pelo.custo de suas subslituições. tantas vezes quanlâs

necessárias forem e apontar a fiscalização do Município d" _-'
5.3. O canteiro de obras deverá ser initalado com áiea tuliciente para desenvolver todas as atividades

necessárias:
5.3.1. O canteiro de obras deve ser mantido organizado'

i.+. e COxfnaTADA é obrigada a mantei. por conra própria. as instalações da obra em perfeitas

.onaiçO"rO. conservâ?ão. limpe"za. pintura e segurança. p"lo. pturo. fixados no edital de licitação e/ou

no Contrato.
i.s. n coxrntrADA deverá providenciar a execução de um painel. com uma placa da obra.

conforme modelo apresentado pelo Município de .

ii. a. pt""u, devérão estar iistaladas ". ut.0íGi*o) di^ após ser tlada a ordem de Serviço da

respectiva obra;
5.71 No 

"ant"iro 
de obtas. só poderão ser colocadas outras placas eventuais subcontratados e de firmas

fornecedoras. após prévio consentimento do Departâmento'

5.8. Correrá po. 
'.ontu da CONTRATADA toda e qualquer operação para mobilização e

á".n,.Jltiruçao do canteiro de obras e, ao tlnal. der erào ser rccol'l.lpostas todas as características

;;üi;;i;.'r. ;r"s expensas. devendo comunicar expressamente o Deparràmento de obras. antes de

qualquer modifi caçào necessária.
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CLÁUSULA SEXTA _ CONFOR.IITIDADE COM O MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO
6.1 Abster-se de oferecer. dar ou se compromeler a dar a quem quer qtte seia. tampouco aceitar ou se

comprometer a aceitar'de quem quer que seja. por conta pr(ipria ou por interrnédio de outrem. qualquer

pagamento. doação. compensação, vantagens Ílnanceiras ou bencticios de qualquer espécie

ieúcionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato. o que deve ser observado' ainda,

pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados:

à.2. Conduzir'os seus negócios de forma a coibir fraudes. corrupção e quaisquer outros atos lesivos à

Administração Pública, nãcional ou estrangeira. nos tcnnos da Lei lrederal n' I2.846/2013. abstendo-se

de práticas como as seguintes:

6.3. Prometer, oferecei ou dar. direta ou indiretamente. vantagem indevida a agente público. ou a

terceira pessoa a ele relacionadai

6.4. Comprovadamente, financiar. custear. patrocinar ou de qualquer mtldo subvencionar a prática dos

atos ilícitos previstos em Lei;
6.5. Comprovadamente. utilizar-se de interposta pessoa Íisica ou .iurí,lica para ocultar ou dissimular

seus reais interesses ou a identidade dos benellciários dos atos praticados:

ó-6. No tocante a licitaçôes e contratos:

6.T.Frustraroufraudar,medianteajuste.combinaçãoouqua|queroutroexpediente.ocaráter
competitivo de procedimento licitatório públicol

6.3. impedir, peiurbar ou fraudar a realiiação de qualquer ato de procedimento licitatório público:

Ãi";r;; p;á."rar afasrar licitante, po, nláio de lraude ou oferccitrento de vantagem de qualquer tipo;

6.9. Fraudar licitação P.ublica ou contrato dela decorrente:

6.10. Criar, de môdo'iraudulento ou irregular. pessoa jurídica para participar de licitação pública ou

celebrar contrato administrativo;
ã. ii. óU,"r vantagem ou beneficio indevido. de modo fraudulento. de moditicaçôes ou prorrogações de

contratos celebrados com a administração púhlica. sem aÚorização em lei. no ato convocatório da

licitação púbtica ou nos respectivos instrumento, contratuais: ou nranipuiar ou fraudar o equilíbrio

econámico-financeiro dos contraÍos celebrados com a Administração Pública:

ã. ii.-óin.riã. 
",ividate 

de investigação ou fiscalização de órgãos' entidades ou agentes púhlicos' ou

intervir em sua atuação, inclusive nã ámbito das agências reguladoras e clos órgãos de fiscalização do

Sistema Financeiro Nacionali

CLÁUSULA SÉTIMA. RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIEN'fAL
7.1 . Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio amhiente' prcservando a fauna c a flora

existentes no local de oxecução áo. se*içor. i mantendo o local de trabalho adequado às exigências de

limpeza, higiene e segurança:

i.i.'Ã.rp."irf irizar-Ie pela desmobilização das estruturas de apoio que houver instalado para executar

or."ruiior, bem como pela recuperação ou reabilitaçào das áreas utilizadas que. por sua culpa' tenha

gerado impacto ao meio ambiente;

7:. ô.nfà.i, destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da

execução do objeto do.contrâto. nos termos da Resolução coNAMA n" j07/2002- obedecendo' no que

couber, aos seguintes procedimentos:

?.3.1. Resíduos classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverào ser reutilizados ou

reciclados na forma de agregados. ou encaminhados a aterlos de resítlttos.lasse A de preservação de

material para usos futuros;
T.3.2.ResiduosClasseB(recicláveisparaoutrasdestinações):deverãoserreutilizados'recicladosou
anc"ainrruao, a áreas de arrnazenamenlo tetnporário. sendo disposto: Je modo a permitir a sua

utilização ou reciclagem futura:

Rua Ilidio Sampaio,2131 'Centro - CEP: ó3'430-000 - Icó\CE
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7.3.3. Resíduos Classe C (para os quais não tbram desenvolr,idas tecnologias ou aplicações

economicamente viáveis que permitam a sua rec ic lagem/recuperação): deverão ser armazenados.

transportados e destinados em conformidade com as nonras tecnicas especíticas:

7,3.4. Resíduos Classe D (perigosos. contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados.

transportados. reutilizados e destinados em conÍ-ormidade com as normas técnicas específicas.

7.4. Comprovar que todos os resíduos removidos estão acompanhâdos de Controle de-l-ransporte de

Resíduos (CTR), em'conformidade com as normas da Agência Brasiteira de Normas Técnicas -
ABNT, atendendo assim ao Programa Municipal de Cere nciamento de

7.5 Resíduos da Construção Civil. ou ao Proieto de Gerenciarnento de Resíduos da Construção Civil.
conforme o caso;

7.6. Assumir. sem ônus para o CONTRATANTE. as multas que r icrerr a ser aplicadas pelo órgão

ambiental federal. estadual ou municipal.

CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO E DA RESPONSABILIDADE CIVIL
8.1. Após a assinatura do Contratoe precedendo a expediçâo da conrpctente Ordem de Ser\iç.r para

início da obra, a CONTRATADA será convocada para uma reunião com o Departamento de Obras

doMunicípio de ara discussão c esclarccimentos qlle ie tl7!-i"em necessários. quanto ao

projeto e a fiscalização. sendo que a CONTRATADA deverá apresentâr o Diário de Obra. onde será

leito o registro do andamento dos serviços, ocorrências e outras intbrnlaçôes

8.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao Município de . em um prazo rnáxirno de

03 (três) dias úteis, após a emissão da Ordem de Serviço. as Anotaçôes de Responsabilidade l'écnica -

ARTs dos responsáveis técnicos pela obra.

8.3. A fiscaliiação da execução da obra será realizada pel(r Dcpaftrn',cntL) de Obras do Município de

- 

e/ou por profissional da área. designado pelo Município de 

---. 

que tnanterá

o u"on p"nftuaanto dq forma permanente ou esporádico. dependendo da etapa construtiva. sendo que

esta fiscalização não exime a CoNTRATADA de qualquer rcsponsabilidade pela obra.

8.4. O profissional indicado pela CONTRÂTADA, para fins de cotnprovação técnica operacional.

deverá iomparecer diariamente à obra, devendo ainda a CONTRATADA rnanter um Mestre de Obras

(encarregado) peÍrnanente. durante a execução da mesma. tleândo arlbos incumbidos da prestação de

todos oi esciarecimentos e informaçôes solicitadas pelo Município de 

-sobre 

o

andamento da obra. admitindo-se a(s) substituição(ões) do(s) prolissional(is) indicado(s) por outro(s)

de experiência equivalànte ou superior' desde que aprovada pelo lvlunicrpio Je 

-'

g.5. Á CONTRÀTADA fica obrigada a manrer em local de Íácil acesst, c à disposição da fiscalização.

preferencialmente no local dos serviços o "Diário de Obra".

b.e. A COXfnaTADA deverá cumprir a legislaçào vigente relatira às normas quanto a Segulança e

Medicina do Trabalho, ficando sob sua intcira responsab ilidade quaisquer danos consequentes da

inobservância das Leis ou prática de ato considerado ilícito.
g.g. O Município de . se reserva o direito de proibir. rcieitar. .edar e outras proridências

mais adotar. para a perfeita execução do objeto Iicitado. arcando a CONTR{TADA com todos os ónus

decorrentes da atividade fiscalizadora do Município dc

8.9. A CONTRATADA reconhece por este instrumenlo que é a únrca e exclusiva responsável por

todos e quaisquer danos ou prejuízos que vier causar ao Municipio de

propriedade ou pessoa de terceiros. meio ambicnte. em decorrôncia dr ':rccução
advindos de qualquer oomportamento de seus crnpregados enl serl iço. olr.iet'r do

. colsa.

. rcsiJrc I

dos serviços. ou danos

Contrato, correndo às

mento ou inden izaçõessuas expensas. sem qualquer ônus para o Município de

que tais danos ou prejuízos possam causar.

8.I 0. A fiscalização do Município de

momento. quando restar constatado

poderá paralisar as obras e/ou serviços a qualquer

flsco qrave c iminente aos serr idores do Município dc
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.da CONTRÂTADA, a terceiros e ao meio anrbientc'. em conformidade com os

parâmetros estabelecidos na legislação vigente :

8.11. Em caso de embargo. interdição ou paralisaçào das obras e(ru serviços. a tiscalização do

Municioio de determinará as medidas a serem tomadas pela CONTRATADA, visando

manter o lo.ul dããbãidevidamente protegid()' a er itar o olcrcciment'r dc riscos a terceiros e ao meio

ambiente.
8.12. A fiscalização dos serviços pelo Município de

d" _-- for êxcluído da lide pela Justiça desta responsabilidade'

S.lr. E. 
"u.od. 

reclamação de terc;iro junto a qualquer órgão público. cu ainda por. ação judicial

proposta contra o Município de ---. em razão de atir idade: decorrentes do contrato. a

bOXfm.I.lnl se obriga u aisponiUitir- rcpresentante. prontaÍnente a todos os chamados dos

órgãos públicos e do Podei Judiciáiio recebidos pelo Município de 

-' 

com podercs para

reãlizaiacordos em nome da CONTRATADA- em Juízo ou fora dele'

completa responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas

Contratuais.
8.13. Fica a CONTRATADA obrigada a cumprir as exigências estalrelecidas na Lei Federal no

6514177. relativamenté à Segurança e Medicina do Trabalho. regulamentada pela Portaria n" 3214178.

em especial as Normas Regulamentadoras NR-5 CIPA: NR-6 - EPI: NR-7 - Programa de controle

Médiio de saúde ocupacional; NR-9 Programa de Prevençào de Riscos Ambientaisi NR- l0 -
Instalações e Serviços em Eletricidade e NR- I 8 - Condições e Meio Ambiente do 'frabalho na

Indústria da Construção. em todos os seus itens. subitens c allL'\(,\. sclldo os custos decorrentes

incluídos no preço proposto.

8.14. A CONTRATÀDA será responsável por Íbrnecer. incentivar e obrigar a todos os seus

funcionários o uso de equipamentos de proteção individual ([:PI) e coletira (EPC) de acordo com a

legislação vigente. Esses equipamentos deverão estar em perfeittl estado de conser!ação e

doiumentação que comprove sua validade (CA - CertiÍlcado de Aproraçào). de modo a garantir total

segurânça ao usuário, bem como às pessoas ao redor.
g.l S. n CONTRATADA responderá e responsab ilizar-se-á pela prevenção de acidentes e pela

segurança de suas atir,6idades e de seus funcionários quando da realização dos serviços. Íàzendo com

que eles observem e cumpram rigorosamente os regulâmentos e detcrminações de segurança. bem

como tomando. ou fazendocom que sejam tomadas. as medidas corretivas r'ccessárias.

g.16. Todas as ações judiciais. decorrentes da execução do contrato que dit'etamente ou indiretamente

responsabilizem o Município de em seus processoS. terão os valores destas ações

judiciais glosados dos pagamentos àas faturas ou garantidos por meio de earta de Íiança bancária. em

nome da óontratada e suas respectivas liberações somente ocorrerão quand(r judicialmente o Município

nào exonera nem diminui a

8.18. A CONTRATADA em situação de recuperação judiciali extraj udicial deverá comprovar o

"r.p.irrl"nto 
das obrigações do plano de recuperação j udic ial/extraj ud ic ial sempre que solicitado pelo

Município de _ e, ainda. na hiptitese de substituiçiio t'u inlpedimento do administrador

judicial, comunicar imediatamente. por escrito. o Município de _-'

CLAÚSULA NONA - DAS OBRIGAÇOTS UA CONTRATADA
9.1 . A CONTRATADA se obriga a:
g.l.l. Executar os serviços segundo as especilicações aprovadas e de acorlc com os anexos constantes

desta Iicitação, e adoiar soluções técnicas que conduzanr â 'il !)Io rl, icidade dos ser!iç()s c â

funcionalidade de seu resultadoi
g.1.2- Manter, durante todo o período de realizaçào dos serviços. obieto do contÍato. as mesmas

"ondiçO"a 
de capacitação técnica que apresentou ao pârticlpar da Concorrência Eletrônica de que resulta

este contrâto, bem conlo as mesmas condições de habilitação:
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9.1.3. Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços. respeitando com absoluto rigor o
orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de rncdidas que resultem em elevação de

custos dos serviços, inclusive no que respeita à arregimentação. seleçâo. contratação e administração de

mão-de-obra necessária à realizaçâo dos serviços:
9.1 .4. Atender prontamente às recomendações regulares da liscalização:

9. L5. Zelar pelos interesses da Prefeitura Municipal relativamente ao objeto do contrab;

9.1 .6. Substituir prontamente qualquer preposto. empregado ou pessoa quc. a juízo da fiscalização. seja

inconveniente aos interesses da Prefeitura Municipal relativametrte uos scrr iços:
g.1.7. Manter permangntemente nos locais dc realização dos sert'iços ur,l representante com plenos

poderes para representar a CONTRATADA frente a Prefeitura Municipal:

b.1.8. E*..utui o objeto deste contrato de acordo com os projetos e especificações Íbrnecidos pela

Prefeitura Municipal e as norrnas aprovadas ou recomendadas pela ABt"'- [.
9.1.9. Permitir o livre acesso aos documentos e reqistros contábeis da etnpresa. refcrentes ao r"rbjeto

contratado para os servidores dos órgãos e entidades públicas concedentis e dos órgâos de controle

intemo e extemo;
9.1.10. Adquirir e forirecer Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC e Equipamentos de Proteção

Individual - EPI, a todos os empregados. bem como orientá-los quanto a necessidade e obrigatoriedade

de seu uso em serviço;
9.1.1 l. A CONTRATADA responde solidariamente. no caso de sub-cmprcitada:

9.1.12. Manter a Regularidade Fiscal, inclusive do recolhimento do ISSQN ao município do local de

Prestação do Serviço durante toda execução do contrato:
g.l.l2.l. A CoNTRATADA estará, duranre todo o período dc exccuçào deste contrato, sujeita à

fiscalização da Prefeitura Municipal. quer seja exercida por servidores do quadro da própria PreÍ'eitura

Municipal, quer por terceiros especialmente contratados para este fim;
g.l .12.2. Nos casos em que a CoNTRATADA não concordar corl its Ie comendações Ou ordens da

fiscalização, delas poderà recoÍÍer ao titular da Prefeilura Municipal. tendo este recurso eieito

suspensivo da ordem Íiscal.
9.l.lj. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente. pelo F.ngenhc':ro preposto responsávcl. as

informações sobre o andamento do empreendimento. tais como. nul]lero de funciorrários. de

"qripur*n,o.. 
condições de trabalho, condiçõ"t meteorológicas. ser\iços executados. registro de

ocorrências e outros fatos relacionados, benr como os comunicàdos à Fiscalização e situação das

atividades em relação ao cronograma previsto.

9.1.14. Refazer, às suas expe--nsas, às trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas

especificações. bem cpmo substituir aqueles realizados com materiais d;feituosos ou com vício de

construção, pelo prazõ de 05 (cinco) anos. contado da data de emissào do -lermo de Recebimento

Definitivo.
9.1.15. Responder por qualquer acidente de trabalho na execuçào dos serviços. por uso indevido de

patentes registradas'"m nome de terceiros, por danos resultantes de det-eiOs ou incorreções dos serviços

ou dos bens do Contratante. de seus funciànários ou de terceiros. ainda que ocorridos em via pública

iunto ao serviço de engenharia.
ô.t,io. n.rti-r, confã.'rme o caso. por meio de laboratórios previamente apnrvados pela liscalização e

sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam neccssárias ao controle de qualidade

àos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos. coniilrme procedimento previsto

nas especificações.
9.1 .l 7. providenciar. conforme o caso. as ligações deÍinitivas das utilidades previstas no projeto (água.

"rgoto, 
gás, energia elétrica, telefone etc.)' bem como atuar junto aos (lrgãos federais' estaduais e

,ini.ípu'i, e con-cessionária. de ."*iço, públicos para a obtenção de licenças e regularização dos

serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se. Licença Ambientll cle operação etc.).
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9.1 .l 8. Providenciar, às suas expensas. cópias dos elementos que venham a ser necessários à assinatura

do Contrato. como tarlbém no decorrer da execuçâo dos serviços:
9.1.19. Registrar o Contrato no CREA e apresentâr. à FISCALIZ.\Ç.\O. ., comprouanle de pagamento

da "Anotação de Responsabilidade Técnica":
9.1,20. Responsabilizar-se pela efetivação de seguros para garantia de pessoas e bensi

9.1.21. Fornecer e colocar no Canteiro de serviços as placas ou outlts l'ornras de divulgação das Íbntes

de financiamento e de coordenação dos serviços. conÍbrmc modelos estabelecidos pela

FISCALIZAÇÃO; .

9.1.22. Manter permanentemente no local dos serviços. equipe tecnica composta de proÍissionais

habilitados e de capacidade comprovada. que assuma perante a FISCALIZAÇAO a Responsabilidade

Técnica pelos serviços, até a entrega definitiYa do objeto do Contrato. inclusive com poderes para

deliberar determinações de emergência caso se torne necessárias:

9.1.23. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços em qualquer dia ou hora.

prestando todas as infqpmações e esclarecimentos solicitados. inclusive de ordem administrativa:

9.1.24. Obedecer às normas de higiene e prevençâo de acidentes. no serticlo de garantir a salubridade e

segurança no canteiro de serviços;
f.i.25. Reparar, corrigir. remover. reconstruir ou substituir. total ou pürcialmente. tls def'eitos ou

incorreções verificadas nos serviços. resullantes de execuçào irregular. do emprego de rnateriais

inadequados ou não correspondentes às especiticações.

CLÁUSULA OÉCIúA. DAS OBRIGAÇÕES O,q CONTRATANTE
10. I . A CONTRATANTE se obriga a:

.1. Disponibilizar o local dos serviços;

.2. Aprovar as medições em tempo hábil;

.3. Efetuar os pagamentos devidos à CON'IRATADA:

.4. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a erecttção deste Contrato:

10.1.5. Notificar a COITITRATADA. imediatamente. sobre as làltas c deleitos observados na execução

do contrato;
10.1.6. Reter os tributos e contribuições sobrc os pagamentos tr1ensaltrente efetuados. utilizando-se as

alíquotas previstas para cada tipo de serviço. conforme legislação:

10.1.7. Aplicar penalidades. conforme o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIIUEIRA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I l.l . Os recursos financeiros para a despesa decorrente da c()ntrâtação que se seguirem à Concorrência

Eletrônica coÍrem por conta de recursos do FPM e/ou Recurs.tr I'r.ip:'ios. dotação orçamentária:

- 4.4.90.5 l-00 Obras e Instalações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

12. I . Os preços são fi1ps e irreajusúveis pelo período de l2 (doze) rneses. lontado da dala do orçamento

estimado. Após os l2 (doze) meses os preços contratuais -serão rea.justados. tomândo-se por base a data

do orçamenio estimado. pela variação da variaçào do lndice INCC-.;bras rodoviárias. corlstante da

revista ',GoNJUNTURA ECONÔMICA". editada pela Fundação octúlio vargas. (An.92. s\ Jo. Lei no

t4.t33/2t).
12.2. 0 orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planiliras r'eferenciais elaboradas com

base no SINAPI (SICRO) do mês fevereiro do ano de 2024 e SEINITRA 28.l

12.3. No cálculo dos réajustes se utilizará a seguinte Íõrmula:

I - In
R -_V
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Onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V: Valor contratual dos serviços a serem reajustados:

Io : Índice inicial - correspondente ao mês da entrega da proposta:

I : índice finat corregpondente ao mês de aniversário anual da proposta.

l2.l.l. A aplicação do'reajuste se fani a paúir do 13" mês após a data-lirnite da apresentação da proposta

de preços, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula acima) se manterá

fixo por l2 meses. e assim sucessivamente a cada l2 meses.

12.3.2. Na hipótese de sobrevirem fatos irnprevisír'eis. ou prc-risíreis porém de conseqüências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçâo do aiustado. ou ainda. em caso de lbrça maior.

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual. podení,

mediante procedimentô administrativo onde reste demonstrada tal situação. e antes de recebida a ordem

de serviço. ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialnrente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneraçào do lornecimento, ob.ietivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. na fortna do artigo 124. ll. "d" da

Lei Federal n.' 14.133/21.
12.3.3. O reajuste sení realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - DA RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL
13.1. A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pruÍissional pela execução dos serviços

contratados, obrigando-se. ainda a comunicar a Prelêitura Municipal. a dc:,i3nação do dirigente técnico.

cabendo a esse a responsabilidade total de agir em nome da CONTRA I-,'\DA. acumulando. se tbr o

caso, as responsabilidades administrativas decorrentes. bem como comunicar previamente todas as

substituições que vier 3 operar em sua equipe técnica alocada âos trâbalhôs obieto do presente C'ontrato;

Parágrafo único - A CONTRATADA se obriga a manter. durante trda a cxecução do Contrâto, em

compàtibilidade com as obrigações por ela assumidas. todas as condições ,ie habilitaçào e qualiticação

exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL
14.1. A CONTRATADA assume inteira responsabilidade por danos e prc'iuizcls causados a Prefeitura

Municipal ou a terceirbs na execução dos serviços ora contratados. inclust;e acidentes. mortes. perdas

ou desiruições. parciais ou totais. a pessoas. mâteriais oLt ct-rr.rs. rsenlando o Município de

de todas as rectamações que possam surgir em consequência deste Contrato. ainda que

tais reclamações resultem de atos de prepostos seus ou de quaisquer pessoas fisicas ou i urídicas

empregadas na execução dos trabalhos.

CLÁUSULA DÉCINfA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRIT.U,US
15.1. Alterações do contrato original que venham a sel ncccssárits ser'à.r incorporadas ao (lontrato

durante sua vigência. mediante termos aditivos com as devidasjustitical;ras. nos seguintes casos:

l5.l .l . Unilateralmente pela Prefeitura Municipal:
l5.l.2. Quando, por sua iniciativa. houver modiÍlcações r.los detalhes executivos ou das especiÍicações,

para melhor adequação técnica do objeto;
15.1.3. Quando necessária à modificação do valor contratual cnr .lccorrência de acréscimo ou

diminuição quântitativa de seu objeto até 25% (!inte e cinco por cento) drr ralor inicial atualizado do

contrato. Nenhum acréscimo ou supressão podcrá cxceder estc lrrnite-

15.1.4. Por acordo entre as Panes:
I 5.1 .5. Quando houver a substituição de garantia de execução. por deliheraçào coniunta das paíes:
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